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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

1 , r 

No . •.975/95 

ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES' 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de S a n t o Antônio da Patrulha, no uso das 
at r bui çSes que lhe são conferidas por 
Lei . 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
apro'r'ou e eu 'sanciono a seguinte Leis 

:l5Í 
••is» 

Io. - São suplementadas as seguintes dot açSes 
o r í: a w e n t á r i a s , c o n f o r m e s e g u e í 
03-- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
At iv idade 2.003- Manutenção doãj Serviços da Secretaria de 

Adw/ i n i s t r a ção 
3.1.2.0-- Material de Consumo................ R$ 2.500,00 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos.^.......R$ 3.500^00 
05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
At iv idade 2.011-- Manutenção dos Serviços Administrativos 

da SMED 
3.1.2.0- Material de Consumo................R$ 5.000,00 
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos ......... R-$ 5.000^00 
Atividade 2.012- Manutenção do Ensino de Io. Grau 
3.1.2.0 Material de Consumo ................Rt 10.000,00 
3,1.3.2- Outros Serviços e Encargos.........R$ 5.000^00 
07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
Atividade 2.041- Manutenção dos Servifos de Creches 
3,1,2.0- Material de C o n s u m o R $ 11.842,32 
Atividade 2.04'6- Manutenção do Departamento de 

Assistência Social 
3.1.2.0- Material de Consumo................R$ 353,00 

T 0 T A L, ........,...,.,...,,,,,,.R$ 43.195,32 

' I 
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s ti pI. eme nt ações 
seguintes 

niGO 2o. -•• Se r\.'irão de recursos para cobrirem as 
c o n s t a n t e s n o a r t i g o a r ; t e r i o r, a s r e d u ç S e s d a s 
dotações o rí^ame ntá ri as f conforme seguei 
05- SECRET/lRI/i MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
Atividade 2.009- Mariutenção do Erisino Prè-Escolar 
3 O — M a t e r i a 1 d e C o n s u m o . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 

3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos.........R$ 
Ati\-'idade 2.022- Manuter/ção do Ensino Es pecial 
3.1.2.0- Material de Consuisto................ R$ 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos.........R$ 
06- SECRETARIA MUNICIPAL DE_y OBRAS, VIAÇAO 

URBANOS 
02- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGENS 
Projeto 1.028- Ampliação e Modernização do Parque 

Rodov i á r i o 
4,1.2.0- Equipamento e Material Pe rmanente. . R$ ó.OOO^C^O 

10.000f00 
5.000^00 

5.000,00 
5.000,00 
SERl/IQOS 

«Sí 

T O T A L. .R$ 31.000,00 

WIGO 3o. - Servirão, ainda de recursos para cobr i rem as 
supIementaçSes constantes no artigo lo.^ os auxílios da 
LBA - Creche Manutenção, no valor de R$ 11.842^32 e LBA -
Projeto conviver no valor de R$ 353,00. 

WIGO 4o. ••••• Revogadas as disposições em contrário^ esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

miNETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de outubro de 1995 

FERULIu TWESCp NETTO 
P r e f e i t o M u n i c i p a 1 

'6ISTRE-SE E COMUNIQUE-SE I V.: 
1 r::-

GERALD 
c re t á r i 

míhk^os 
í o wJ e A |/ m i n i s t r a fí S o 
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